
 
 

SÚMULA DA 03ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPUAT - CAU/SP 

 

DATA 20/05/2021 HORÁRIO 14h às 18h 

LOCAL Reunião virtual  

 

Membros presentes 

PARTICIPANTES 

 

Mônica Antonia Viana Coordenadora 

Carina Serra Amancio Coordenadora Adjunta 

Denise Antonucci Membro 

Maria Eneida Barreira Suplente 

Maria Isabel Rodrigues Paulino Membro 

Renato Matti Malki Suplente 

Paulo Marcio Filomeno Mantovani Membro 

Vera Lúcia Blat Migliorini Membro 

  

 

ASSESSORIA 
Luciana Higa Masuda 

Igor Casal Conceição 

 

 

CONVIDADOS   

 

Ausências justificadas 

Conselheiros (as) Gabriela Katie Silva Morita; José Roberto Merlin 

 

Leitura e aprovação da Súmula da Reunião 03ª 

 

Encaminhamento Aprovada. Encaminhar para publicação no Portal da Transparência. 

 

Comunicação 

 

Responsável Coordenadora Conselheira Mônica Antonia Viana  

Comunicado 

1º Comunicado: A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana comunicou 

sobre a sua participação no evento “O que é Plano Diretor?” da Fundação Leonel 

Brizola-Alberto Pasqualini (13/05 às 19h00 - virtual); 

2º Comunicado: Licença temporária da Conselheira Danila Martins de Alencar 

Battaus. 

 

ORDEM DO DIA 

 

1 Deliberações CPUAT pendentes de encaminhamento (Gestão 2018-2020) 

Fonte CD/CAU SP 

Relator SGO 

Encaminhamento 

A coordenadora da SGO Renata Gonçalves apresentou as Deliberações 

pendentes da Gestão 2018-2020 atualizando as informações sobre o andamento 

dos assuntos. Após, a Coordenadora Mônica Antonia Viana coordenou a divisão 

dos trabalhos junto com os demais membros da CPUAT para continuidade dos 



 
 

encaminhamentos de cada Deliberação conforme a seguir:  

1. Deliberação CPUAT nº 30/2019 - Posicionamento da CPUAT/CAU/SP sobre 

o Projeto de Intervenção Urbana (PIU) do Minhocão em consulta pública pela 

SMDU, Prefeitura Municipal de São Paulo - Delegado para continuidade aos 

trabalhos ao Conselheiro Renato Matti Malki; 

2. Deliberação CPUAT nº 38/2019 - Nota Técnica sobre a PEC 80/10 e 

Deliberação CPUAT nº 43/19 - Adicional a Deliberação n.039/2019, relativa a 

Medida Provisória 889 de 2019 que altera a Lei 8.036 de 11 de maio de 1990, 

para instituir a modalidade de saque aniversário do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. A Coordenadora Mônica Antonia Viana relatou que as duas 

deliberações também devem ser tratadas junto a Comissão Parlamentar do 

CAU/SP para auxílio dos trabalhos, sendo delegado a continuidade dos trabalhos 

respectivamente, para Conselheira Vera Lucia Blat Migliori para a Deliberação 

CPUAT nº 38/2019 e ao Conselheiro Paulo Marcio Filomeno Mantovani para a 

Deliberação CPUAT nº 43/2019; 

3. Deliberação CPUAT nº 47/19 - Manifestação do CAU/SP sobre a Lei 

Municipal 17.216 Município de São Paulo que autorizou a alienação de 41 

imóveis municipais. Delegado a continuidade dos trabalhos às Conselheiras 

Carina Serra Amancio, Maria Isabel Rodrigues Paulino e Viviane de Andrade Sá; 

4. Deliberação CPUAT nº 48/19 - Necessidade de assessoria técnica para apoiar 

as atividades da CPUAT-CAU/SP, sobre as propostas do PL 233/2019, que altera 

a Lei Estadual específica da Área de Proteção e Recuperação de Mananciais da 

Veia Hidrográfica do Guarapiranga, Lei 12.233/2016. Delegado a continuidade 

dos trabalhos às Conselheiras Carina Serra Amancio, Maria Isabel Rodrigues 

Paulino e Viviane de Andrade Sá; 

5. Deliberação CPUAT nº 50/19 - Manifestação da CPUAT CAU/SP sobre 

alterações do Plano Diretor Estratégico de São Paulo relativa a mudança da 

destinação de recursos do FUNDURB. Delegado para continuidade dos trabalhos 

às Conselheiras Carina Serra Amancio, Maria Isabel Rodrigues Paulino e 

Viviane de Andrade Sá. 

6. Deliberação CPUAT nº 58/20 - Manifestação da CPUAT-CAUSP sobre a 

criação do Parque do Bixiga PL 805/2017. Delegado para continuidade aos 

trabalhos à Conselheira Denise Antonucci. 

7. Deliberação CPUAT nº 61/20 - Contribuições da CPUAT-CAU/SP em 

relação ao enfrentamento da pandemia de COVID-19. Delegado para 

continuidade aos trabalhos das Conselheiras Mônica Antonia Viana e Denise 

Antonucci. 

 

2 

Apresentação do 1º webinário sobre “Licenciamento Urbanístico Integrado 

à luz da Resolução CGSIM nº 64 e do Direito à Cidade” (24/05/2021 às 

17h00)  
 

Fonte CPUAT, CEP e CF/ CAU SP 

Relator Conselheira relatora Coordenadora Mônica Antonia Viana 

Encaminhamento 

A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana apresentou a programação 

do webinário sendo aprovado pelos membros da CPUAT, sem nenhuma 

indicação para alteração. Também foi informado sobre a realização da reunião 

que ocorrerá na sexta-feira (21/05/2021) para últimas definições do evento e 

confirmação dos últimos convidados. 
 

3 
Apresentação e debate da nota sobre Revisão de Planos Diretores durante a 

pandemia de covid-19  
 

Fonte CPUAT / CAU SP 



 
 

Relator 
Conselheira relatora Coordenadora Mônica Antonia Viana e Coordenadora 

Adjunta Carina Serra Amancio 

Encaminhamento 

A Conselheira Coordenadora Adjunta Carina Serra Amancio apresentou a Nota 

sobre Revisão de Planos Diretores e Legislação urbanística durante a Pandemia 

de Covid-19. O documento foi alterado com a titulação “Recomendação sobre 

Revisão de Planos Diretores e Legislação urbanística durante a Pandemia de 

Covid-19”, sendo aprovado e encaminhado pela Deliberação CPUAT nº 

07/2021. 
 

4 
Balanço dos trabalhos dos conselheiros nas subcomissões (eventos e ações 

previstos no Plano de Ação da CPUAT – 2021)  
 

Fonte CPUAT / CAU SP 

Relator 
Conselheiras relatoras Coordenadora Mônica Antonia Viana e Coordenadora 

Adjunta Carina Serra.  

Encaminhamento 

A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana relatou na reunião os 

trabalhos das Subcomissões para organização e realização dos eventos e ações 

previstos no Plano de Ação CPUAT 2021, conforme a seguir: 

1. Evento sobre Licenciamento Urbanístico Integrado à luz da Res. CGSIM 

nº 64 e do Direito à Cidade, para o dia 24/05/2021 - sendo as responsáveis a 

Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana, com auxílio da Conselheira 

Coordenadora Adjunta Carina Serra Amancio, Conselheira Danila Martins de 

Alencar Battaus, Teresinha Maria Fortes Bustamante Debrassi, Renata Ballone e 

Marcelo Montoro (CEP) e Salua Kairuz e Ainton Pessoa de Siqueira (CF). O 

evento está articulado junto à CEP e CF para sistematizar a relatoria das 

contribuições, e a ideia é que este evento seja base para desdobramentos de 

outros webinários e outros debates sobre o tema. 

2. Ciclo de debates sobre PDE de São Paulo trabalha de forma ampliada 

construindo pontes com outras comissões como as Comissões Parlamentar, 

Exercício Profissional, de Comunicação e ATHIS que também estão 

relacionadas com este tema, sendo responsáveis por essa ação a Conselheira 

Coordenadora Adjunta Carina Serra Amancio e as Conselheiras Maria Isabel 

Rodrigues Paulino e Viviane de Andrade Sá.  

3. Edital de premiação de Flávio Villaça, sob responsabilidade das 

Conselheiras Denise Antonucci e Maria Cristina da Silva Leme. A Conselheira 

Denise relata que não houve reunião até o momento, e informou que a 

Conselheira Coordenadora da CEF Ana Lúcia Ceralvo também participará. A 

Conselheira Vera Lúcia Blat Migliorin ofereceu auxílio a partir de julho/2021 

para essa Comissão.  

4. Evento sobre Estatuto da Cidade que completa 20 anos, sendo as 

responsáveis as Conselheira Coordenadora Adjunta Carina Serra Amancio e as 

Conselheiras Danila Martins de Alencar Battaus, Débora Prado Zamboni, 

Denise Antonucci e Gabriela Katie Silva Morita. A Conselheira Coordenadora 

Adjunta Carina relata que as atividades serão iniciadas após a as finalizações dos 

trabalhos de Resolução CGSIM n.64 e o licenciamento da Conselheria Danila, 

com previsão para o segundo semestre, estando previsto a definição de data para 

reunião para definições para preparação do evento e de edital.  

5. Evento sobre a Política Urbana e Ambiental à luz do Estatuto da Metrópole e 

na perspectiva das atribuições do CAU e dos arquitetos/as e urbanistas. 

Responsáveis Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana e as 

Conselheiras Terezinha Maria Fortes Bustamente Debrasi e Denise Antonucci. 

A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana relatou que como o evento 

está programado para outubro ou novembro, até o momento não houve reunião, 



 
 

por conta de priorização dos trabalhos do webinário da Resolução CGSIM n.64, 

para após serem verificados os trabalhos do Evento sobre os 20 anos do Estatuto 

da Cidade e assim com a experiência acumulado, se possa realizar a organização 

do evento, possibilitando maior qualificação. A Conselheira Vera Lúcia Blat 

Migliorin ofereceu-se para auxiliar nos trabalhos dessa Comissão. 

6. Acompanhamento da Legislação urbanística e ambiental de São Paulo, 

Litoral e Interior. A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana relatou 

que após o evento do webinário de 24/05/20, devemos agendar reunião para 

definições de metodologia comum para o debate e acompanhamento dessas da 

legislação territorial do Município de São Paulo, Interior e Litoral. O que 

demanda conversa com a Vice-Presidente Poliana Risso Silva Ueda e seu 

assessor Rafael Paulo Ambrósio para acompanhamento dos trabalhos com 

auxílio das Regionais do CAU/SP, bem como das Conselheiras Regionais. 

A Conselheira Coordenadora Adjunta Carina Serra Amancio relatou sobre a 

importância de metodologia, para que se possa realizar as atividades em 

conjunto com Plano Estratégico de SP da Comissão, sugerindo que os trabalhos 

com as Regionais do CAU/SP fiquem para o ano de 2022. A Conselheira 

Coordenadora Mônica Antonia Viana reforça a importância de agendamento de 

reunião conjunta para verificar a sugestão da Conselheira Coordenadora 

Adjunta, relatando também que em reunião na Regional de Santos, o assessor 

Rafael Ambrósio, relatou  que estão avaliando as sobreposições dos Planos de 

Ação das Comissões para equalizar as atividades, e assim avançar os trabalhos 

com as Regionais, com foco nas especificidades de cada local, estando previsto 

para junho nova reunião para debater os assuntos com mais profundidade. 

O Conselheiro Renato Matti Malki pediu mais informações para auxílio aos 

Conselheiros nessas Subcomissões, sendo esclarecido pela Conselheira 

Coordenadora Mônica. 

Também foi solicitado apoio à Conselheira Denise Antonucci para elaboração 

do edital de premiação de Flávio Villaça, bem como para os demais eventos, 

sendo programados para o segundo semestre de 2021. 

 

5 Contribuições para revisão do Regimento Interno do CAU SP 
 

Fonte COA/ CAU SP 

Relator Conselheira relatora Coordenadora Mônica Antonia Viana 

Encaminhamento 

A Conselheira Coordenadora Mônica Antonia Viana junto com os demais 

membros da CPUAT que aprovaram os encaminhamentos conforme a seguir: 

1. Possibilidade de oficializar a criação de “subcomissões” (termo a ser definido 

pela COA - CAU/SP)  para atender as demandas de atribuição das Comissões, 

possibilitando também que os trabalhos sejam realizados de forma matricial, 

integrada e em conjunto com outras Comissões do CAU/SP,  para promover 

eventos, cursos, materiais temáticos, entre outras ações, que visem a 

disseminação, a formação continuada e a atualização de arquitetos e urbanistas, 

docentes e técnicos envolvidos na formulação e gestão das políticas urbanas, 

ambientais e territoriais. 

2. Alteração do Regimento do CAU/SP para possibilitar a participação ativa nas 

atividades das Comissões de Conselheiros Suplentes (Conselheiros Suplentes 

Ativos), permitindo sua maior atuação e contribuições nos trabalhos a serem 

realizados pelas próprias Comissões. 

3. Alteração do Regimento Interno do CAU/SP para ampliar a participação da 

CPUAT junto aos assuntos relacionados à Comissão, permitindo maior 

representação, com indicações do CAU/SP para os conselhos e comissões de 

políticas urbana, ambientais e territoriais no Estado de São Paulo. Para este item 



 
 

à exemplo da CPC - CAU/SP, com a inserção do artigo 102-A, incluído pela 

Deliberação Plenária DPOSP nº 0208-09/2018 (“Art.102-A. Para cumprir a 

finalidade de zelar pela preservação do patrimônio cultural e estimular a 

participação de Arquitetos e Urbanistas nas ações que envolvam o patrimônio 

cultural, competirá à Comissão de Patrimônio Cultural, no âmbito de sua 

competência:’”), com encaminhamentos de acordo com os normativos internos 

para inclusão do regimento; 

4. Disponibilizar apoio técnico de funcionários do CAU/SP para assessoria de 

forma semelhante como já ocorre nas Comissões Ordinárias, para que também 

seja disponibilizado às Comissões Especiais e Temporárias, permitindo apoio 

técnico de orientação à editais, elaboração de pareceres e documentos, auxílio na 

análise de legislações, dentre outras atividades, facilitando os trabalhos da 

CPUAT, cujas demandas durante à pandemia são encaminhadas em sua maioria 

em caráter de urgência, à exemplo das providências sobre a Resolução CGSIM 

nº64. 
 

6 

Indicações da CPUAT para órgãos colegiados externos (Conselho da Área 

de Proteção Ambiental Municipal de Americana – APAMA e Câmara 

Técnica de Legislação Urbanística – CTLU de Guarulhos - Edital nº 

01/202) 
 

Fonte Presidência / CAU SP 

Relator Conselheira relatora Coordenadora Mônica Antonia Viana 

Encaminhamento 

Conforme Deliberação CPUAT CAU/SP nº 08/2021 foi deliberado as seguintes 

indicações: 

1 - Indicar para o Conselho da Área de Proteção Fonte Ambiental Municipal de 

Americana – APAMA o Conselheiro Victor Chinaglia Junior; 

2 - Indicar para Câmara Técnica de Legislação Urbanística – CTLU de 

Guarulhos - Edital no 01/202, a Conselheira Ana Claudia de Souza Ferreira.  
 

EXTRA PAUTA 

 

1 Indicação para Comissão de Urbanização e Legislação de Rio Preto 

Fonte Vice-Presidência CAU/SP 

Relator Conselheira relatora Coordenadora Mônica Antonia Viana 

Encaminhamento 

Conforme Deliberação CPUAT CAU/SP nº 08/2021 foi deliberada a indicação 

para Comissão de Urbanização e Legislação de São José do Rio Preto a 

Conselheira Thais Borges Martins Rodrigues (Titular) e a Gerente da Regional 

de São José Rio Preto Maristela da Silva Janjulio (Suplente) 

 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou 

emergencialmente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade e a 

autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

LUCIANA HIGA MASUDA 

Coordenador de Atendimento   

 

 


